
SECRETARIA DE ESTADO DA SAIhDE

TERMO DE RET|RRAT|F|CAçÃO o2lt6

DECTARAçÃO DE INTERESSE E JUSTIFICATIVA PARA AssINATURA DE TERMo DE RETIRRATIFIcAçÃo
Ao coNTRATo oe e¡srÃo

Cláusula 9e - Da Altera Contratual

CONTRATANTE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

OSS CONTRATADA SPDM - Associação Paul¡sta para o Desenvolvimento da Medicina

OBJETO DO CONTRATO Ambulatório Médico de Especialidades Maria Zélia - AME Maria Zélia

CONTRATO DE GESTÃO
FIRMADO EM ol,lotl2oLs

o Termo de Retirratificação ao contrato de Gestão para custeio das atividades no
exercício de 2016.

() semestral - ltem 8 - Anexo Técnico I - Contrato de Gestão

(x) Desconto de valor financeiro - Parte variável - ltem 4.3 - Anexo Técnico ll -
Contrato de Gestão

() ustes eventuais - ltem 10- Anexo Técnico ll - Contrato de Gestão

JUSTIFICATIVA

() | - ltem 4 - Anexo I - Contrato de Gestãora Pro eto

DECTARAçÃO DE

INTERESSE

As partes acima identificadas declaram estar de pleno acordo com a emissão de Termo
de Retirratificação em atendimento ao disposto no Contrato de Gestão, nos itens e
cláusulas acima especificados.

São Paulo, de de 2016..fna./LqCì

PEIA CONTRATANTE

nlp$crrilÛorDE EST

DAVID EVERSON UIP

PEIA OSS CONTRATADA
dâ

RA
PRESIDENTE - SPDM

DR. RONATDO RAMOS
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

TERMO DE CtÊNCtA E NOT|F|CAçÃO

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADo DE sAÚDE

CONTRATADA: SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina, gerenciadora do
Ambulatório Médico de Especialidades Maria Zélia - AME Maria Zéria.

CONTRATO DE GESTÃO

¡e (DE oRIGEM): 001.0s00.00 o.O5Z/}OI4
OBJETO: Desconto de recurso de custeio, por descumprimento do lndicador de eualidade
Acomponhamento poro Hospital Diq - Monitoramento da Execução de Procedìmentos Selecionado no 4p
trimestre de 2015.

ADVOGADO (S): (*)

TERMO DE RET|RRAT|F|CAçÃO Ne: O2/2016

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, no termo acima identificado e,
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE coNTAs Do EsTADo, para fins de instrução e julgamento,
damo-nos por CIENTES e NoTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
julgamento final, e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais
e regimentais, exercerem o direito de defesa, interpor recursos e o mais que couber.

outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem
a sertomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficialdo Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da
Lei Complementar ne 709, de L4 de janeiro de j.993 ndo-se a p e então, a contagem dos prazos
processuats.

São Paulo, 31 de de 201

CONTRATANTE:

Nome e Cargo: Dr. DAVID EVERSON DE ESTADO DE SAÚDE

E-mail institucional: gabineted rio@saude.sp.gov.br

E-mail pessoal: david-uip@uol.

sedeoærdo

Assinatu ra

CONTRATADA: teerctarts 
de Estado da

Nome e Cargo: PROF. DR. RONATDO RAMOS LARANJETRA

E-mail institucional encia@spdm.org.br

E-mail pessoal: uniad.org.

Assinatu ra:

(*) Facultativo ln
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

TERMO DE RET|RRAT|FICAçÃO AO CONTRATO DE GESTÃO Ne 02116

pRocEsso I 2ot6 Ne 001.0s00.000.090/2015
pRocEsso oRtG EM N e 001.0500.ooo.o52120L4

TERMO ADITIVO DE RETIRRATIFICAçÃO AO CONTRATO CELEBRADO EM
OLIOTI2OTS ENTRE O ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, E A SPDM - ASSOCIAçÃO PRULISTR
PARA O DESENVOTVIMENTO DA MEDICINA, QUALIFICADA COMO
oneRrutznçÃo soctAt DE stúoe, eARA REGULAMENTAR o
DESENVoLVIMENTo DAs nçÕrs E sERVtços DE sAúDr, No
RMEULATóR¡O UÉOICO DE ESPECIATIDADES MARIA ZÉtI¡_AME MARIA
zÉun.

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de são paulo, por
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, com sede nesta cidade na Av. Dr. Enéas de Carvalho
Aguiar, ne 188, neste ato representado pelo seu Secretário de Estado da Saúde, prof. Dr. David Everson
Uip, brasileiro, casado, médico, portador do RG ne 4.509.000-2, CpF n s 791.037.66g-53, doravante
denominada CONTRATANTE, e de outro lado a SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da
Medicina, com CNPJ/MF ns 61.699.567/OOOL-92, inscrito no CREMESP sob ne 903378 com endereço na Rua
Napoleão Barros ne7t5, Vila Clementino-São Paulo-Capital e com estatuto arquivado no 1s Cartório de
Registro de Títulos e Documentos sob ne 416.684, do Registro Civil de pessoas Jurídicas, neste ato
representado por seu Presidente Prof. Dr. Ronaldo Ramos Laranjeira, brasileiro, casado, médico, portador
da Cédula de ldentidade RG 7.791.138-6, CPF 042.038.438-39, doravante denominada CONTRATADA,
tendo em vista o que dispõe a Lei Complementar n s 846 de 04 de junho de 1998 e, considerando a
declaração de dispensa de licítação inserida nos autos do processo n s 001.0500.000.052/2014,
fundamentada no parágrafo Le do artigo 6e da Lei Complementar n e 846 de 04 de junho de 199g,
combinado com o artigo 26 da Lei Federal n s 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e
ainda em conformidades com os princípios norteadores do Sistema Único de Saúde- SUS, estabelecidos nas
leis Federais ne 8.080/90 e ne 8.!42/90, com fundamento na Constituição Federal, em especial no seu
artigo 196 e seguintes, e na Constituição do Estado de São Paulo, em especial o seu artigo 218 e seguintes,
RESOLVEM celebrar o presente Termo de Retirratificação baseado no disposto na cláusula 9e - Das
Alterações Contratua¡s, referente à execução de atividades relativas à área da Saúde a ser desenvolvida no
AMBUTATóR|O MÉDICO DE ESPECIALIDADES MARTA ZÉL|A - AME MARTA ZÉLaA, cujo uso fica permitido
pelo prazo de vigência do presente Termo de Retirratificação mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSUTA PRIMEIRA
DO OBJETO

o presente TERMO DE RETIRRATIFICAçÃO tem por objeto desconto de recurso de custeio, por
descumprimento do lndicador de Qualidade - Acompanhamento paro Hospitol Dio - Monitoramento do
Execução de Procedimentos Selecionodos, no 4e trimestre de 2015 no AMBULATónlo rvlÉolco DE
ESPECIALIDADES MARIA ZÉIIA - AME MARIA ZÉLIA.

CLAUSUTA SEGUNDA
DA ATTERACÃO CONTRATUAL
Fica alterado o Anexo Técnico ll do CONTRATO DE GESTÃO assinado em Ot/0U2015 acrescentando na
CLAUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIRoS, o PARÁGRAFo SÉTIMo e na cLÁUsULA oITAVA -
CONDIçöES DE PAGAMENTo, o PARÁGRAFo SÉTIMo, conforme redação abaixo

CLAUSULA SÉTIMA
DOS RECURSOS FINANCEIROS
PARÁGRAFO SÉTIMO
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Em virtude do desconto de RS 227.9t1,L8 (duzentos e vinte e sete mil, novecentos e onze reais e
dezoito centavos), por descumprimento de meta no lndicador de Qualidade, a CONTRATANTE
repassará à CONTRATADA, no prazo e condições constantes neste instrumento, no Anexo Técnico ll
- Sistema de Pagamento, a importância estimada de R$ 39.994.452,g2 (trinta e nove milhões,
oitocentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e oitenta e dois centavos),
cujo repasse dar-se-á na modalidade CONTRATO DE GESTÃO, conforme a lnstrução TCESp ns
OL|ãOOB, correspondente ao exercício financeiro de 2016 e que onerará a:

UGE 090192
Atividade 10 302 0930 4852 0000
Natureza da Despesa 33 90 39
Fonte de Recursos: Fundo Estadual deSaúde -LeiL4tlL2

CIAUSUtA OITAVA
CONDICõES DE PAGAMENTO
PARÁGRAFo sÉTIMo
O desconto mencionado na Cláusula Sétima - Dos recursos Financeiros, Parágrafo Sétimo, será
efetivado em parcela única em abril do presente exercício, alterando ao presente Contrato a

somatória dos valores a serem repassados em 20L6, estimado em R$ 39.884.452,82 (trinta e nove
milhões, oitocentos e o¡tenta e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e o¡tenta e dois
centavos), sendo que a transferência à CONTRATADA será efetivada mediante a liberação de 12
(doze) parcelas mensais, cujo valor corresponde a um valor fixo (l/L2 de 9O% do orçamento anual), e
um valor correspondente à parte variável do contrato (l/12 de tO% do orçamento anual).
As parcelas mensais ficam estimadas conforme tabela abaixo e, serão pagas até e 5e (quinto) dia út¡l
de cada mês.

Mês r.R.01/16 T.R.02116
Janeiro 3.342.697,OO 3.342.697,00

Fevereiro 3.342.697,OO 3.342.697,O0
Março 3.342.697,OO 3.342.697,OO
Abril 3.342.697,OO 3.LL4.785,82
Maio 3.342.697,00 3.342.697,O0
Junho 3.342.697,00 3.342.697,OO

Julho 3.342.697,O0 3.342.697,0O
Agosto 3.342.697,0O 3.342.697,00

Setembro 3.342.697,0O 3.342.697,O0
Outubro 3.342.697,0O 3.342.697,O0

Novembro 3.342.697,00 3.342.697,O0
Dezembro 3.342.697,00 3.342.697,0O

Total 40.LLz.?64,OO 39.884.452,82

ANEXO TÉCNICO II
SISTEMA DE PAGAMENTO
| - Com a finalidade de estabelecer as regras e o cronograma do Sistema de Pagamento ficam
estabelecidos os seguintes princípios e procedimentos:

1. A atividade assistencial da CONTRATADA subdivide-se em 06 (seis) modalidades, conforme
especificação e quantidades relacionadas no ANEXO TÉCNICO I - Descrição de Serviços,
modalidades abaixo assinaladas:
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

(X) Consulta Médica
(X) Atendimento não médico
(X) Cirurgia Ambulatorial
(X) Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico - SADT Externo
(X) Serviços odontológicos
(X) Farmácia/Pólo de Solicitação

t.t As modalidades de atividade assistenciais acima assinaladas referem-se à rotina do
atendimento a ser oferecido aos usuários da unidade sob gestão da CONTRATADA.
2' Além das atividades de rotina, a unidade poderá realizar outras atividades, submetidas à
prévia análise e autorização da CONTRATANTE, conforme especificado no item 02 do ANEXO
TÉcNlCO I - Descrição de Serviços.
3. O montante do orçamento econômico-financeiro de custeio Ambulatório Médico de
Especialidades Maria Zélia -AME Maria Zélia,para o exercício de 2016, fica estimado no valor de
RS 39.884.452,82 (trinta e nove milhões, oitocentos e o¡tenta e quatro mil, quatrocentos e
cinquenta e dois reais e oitenta e dois centavos), e compõe-se da seguinte forma:
4. os pagamentos à CONTRATADA dar-se-ão na seguinte conformidade:

Linha de Contratação % Valor
Consulta Médica 52% 20.739.915,47
Atendimento Não Médico 5% r.994.222,64
Cirurgia Ambulatorial 30% 11.965.335,85
SADT EXTERNO to% 3.988.445,28
Serviços Odontológicos L% 398.844,53
Pólo/farmácia 2% 797.689,06

4't. 90% (noventa por cento) do valor mencionado no item 03 (três), será repassado em 12 (doze)
parcelas;

4.2- tO% (dez por cento) do valor mencionado no item 03 (três), será repassado mensalmente,
juntamente com as parcelas fixas, vinculado à avaliação dos indicadores de qualidade e conforme sua
valoração, de acordo com o estabelecido no Anexo Técnico lll- lndicadores de eualidade, parte
integrante deste Contrato de Gestão:

4.3. A avaliação da parte variável será realizada nos meses de janeiro, abril, julho e outubro,
podendo gerar um ajuste financeiro a menor nos meses subseqüentes, dependendo do percentual
de alcance dos indicadores, pelo AMBULATóR|o MÉDtco DE EspEctAUDADEs MARTA zÉLtA - AME
MAR¡A ZÉUE;

CLAUSULA TERCEIRA

DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Termo de Retirratificação vigorará a partir de sua assinatura até
31./t2/2016.
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

CIAUSUIA QUARTA
DA RATIFICACÃO

Ficam mantidas todas as demais disposições e cláusulas do CONTRATO DE GEsTÃo e, seus respectivos
Termos Aditivos e de Retirratificação, não alterados por este instrumento.

CLAUSULA QUINTA
DA PUBLICACÃO

O presente Termo de Retirratificação será publicado no Diário Oficial do Estado, no prazo máximo de 20
(vinte) dias, contados da data de sua assinatura.

CTAUSUTA SEXTA

DO FORO

Fica eleito o Foro da Capital, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer questöes oriundas deste contrato, que não puderem ser resolvidas pelas partes.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente Termo de Retirratificação em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

São Paulo, de de 20

. DR. RONATDO RAMOS DAVID EVERSON UIP
PRESIDENTE. SPDM DE EsrA&0pE SAÚDE

9airde

Testemunhas:

Nome:
R.G.: 98. errr. gJo- q R'G' z.; G\' 3rs^_x

u 1ò,,vttp- I . G'--d,.rc t^t u
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